
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA- LEI 14.133/2021
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90269/2024
Processo n°  01.0485.2024.000016667-2

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA,  CNPJ nº  07.778.585/0001-14, com sede na
Avenida Ulisses Guimarães, n° 3.386, Edf. MultCab Empresarial, Salvador (BA), CEP 41.219-400, por
intermédio da Seção de Licitações e Compras, torna público a realização de Dispensa Eletrônica,
com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75,  inciso II, nos termos da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis.

Data da sessão 19/12/2024

Link https://www.gov.br/compras/pt-br/

Horário da Fase de Lances 8:00 às 14:00 hs.

1. DO OBJETO

Aquisição  de  11  (onze)  licenças  de  uso  profissional  de  suíte  de  aplicativos  de
produtividade  que  contenha  editor  de  textos,  gestão  de  planilhas,  apresentação  de
slides, com garantia de 12 (doze) meses, na modalidade de assinatura (neste modelo o
cliente não possui a licença perpetuamente, apenas o direito de uso por determinado
período). A contratação deve respeitar as especificações e condições estabelecidas no
Termo de Referência.

1.1.O critério de julgamento adotado será o de Menor Preço Global, observadas as
exigências  contidas  neste  Aviso  de  Contratação  Direta  e  seus  Anexos  quanto  às
especificações do objeto.

2. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DOS QUANTITATIVOS

 ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE

1

AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE USO
PROFISSIONAL  DE  SUITE  DE
APLICATIVOS  DE
PRODUTIVIDADE

UN 11
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3. ENTREGA E/OU EXECUÇÃO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. A entrega dos produtos deverá ser efetuada no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a

contar do recebimento da Ordem de Fornecimento e cópia da Nota de Empenho.

3.2.  O  recebimento  PROVISÓRIO  ocorrerá  após  a  entrega  das  licenças  ou

documentação / certificados de aquisição na STI;

3.3. O recebimento provisório das licenças não implica em aceitação das mesmas;

3.4. O recebimento DEFINITIVO ocorrerá após a implementação e validação das licenças

e  homologação realizada  pela  Coordenação de  Modernização e  Informática,  no  prazo

máximo de 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento provisório;

3.5. Havendo alguma ocorrência ou outra circunstância impeditiva, o recebimento definitivo

será suspenso, até que a CONTRATADA tome as medidas saneadoras necessárias;

3.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de reponsabilidades futuras quanto à

qualidade do produto entregue;

3.7. A licença obtida, assim como suas atualizações, deverá estar disponível para downlo-

ad na conta registrada em nome do CONTRATANTE, após a ativação do código das mes-

mas no Portal Internet do fabricante ou desenvolvedor.

3.8. Satisfeitas às exigências quanto ao Termo de Referência, lavrar-se-á Termo de Rece-

bimento Definitivo do item relacionado neste Termo.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

4.1. Para a assinatura do contrato, as licitantes vencedoras deverão apresentar documento

emitido pelo fabricante ou consulta ao sítio que comprove estar apta e autorizada a comer-

cializar licenças de software ou indicar o distribuidor/revenda autorizado do qual fará a

compra dos softwares.

4.2. A licenças de uso do software contratado deve ter garantia de manutenções corretivas

e  de  segurança  bem  como  absorver  evoluções  de  versão,  sem  ônus  para  o

CONTRATANTE, durante a vigência do contrato que deve ser de 12 (doze) meses.
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5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

( x ) Habilitação jurídica:

a) de registro público, no caso de empresário individual.

b) em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato so-
cial, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados,
acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de elei-
ção ou designação e investidura dos atuais administradores.

c) no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com
suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompa-
nhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores.

d) decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funciona-
mento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo ór-
gão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.1. Habilitação Fiscal:

5.1.1. Regularidade fiscal, mediante a apresentação de:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal - serviços, relativo ao domicí-
lio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede
da licitante.

d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS.

e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF.

5.1.2 Habilitação trabalhista, mediante a apresentação de:

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através de
certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio
de 1943.
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5.2.  Habilitação  Técnica: Os  critérios  de  habilitação  técnica  a  serem  atendidos  pelo
fornecedor serão:

5.1.1. Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares, de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação,
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso. 

5.1.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

5.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.

6. VALOR ESTIMADO

A partir das pesquisas com empresas do mercado, foi estimado o valor global de R$ 5.885,00 (cinco

mil e oitocentos e oitenta e cinco reais).

OBJETO

Aquisição de 11 (onze) licenças de uso profissional de suíte de aplicativos de produti-
vidade que contenha editor de textos, gestão de planilhas, apresentação de slides,
com garantia de 12 (doze) meses, na modalidade de assinatura (neste modelo o cli-
ente não possui a licença perpetuamente, apenas o direito de uso por determinado
período). A contratação deve respeitar as especificações e condições estabelecidas
neste Termo de Referência.

ITEM

DESCRIÇÃO

/ESPECIFICAÇÃO 

RESUMIDA

UNIDADE
DE MEDIDA

QTDE.
VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

TOTAL 

1

AQUISIÇÃO  DE
LICENÇA  DE  USO
PROFISSIONAL  DE
SUITE  DE
APLICATIVOS  DE
PRODUTIVIDADE

UN 11 R$ 535,00 R$ 5.885,00

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

7.1. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
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7.2. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

7.3. Integram este  Aviso  de Contratação Direta,  para  todos  os  fins  e  efeitos,  os  seguintes

anexos:

7.3.1.   ANEXO I- PARTE FIXA- ORIENTAÇÕES GERAIS
7.3.2. ANEXO II – Termo de Referência;
7.3.3. ANEXO III- Minuta do Contrato.

Comissão de Contratação
Defensoria Pública do Estado da Bahia
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ANEXO I 

PARTE FIXA- ORIENTAÇÃOES GERAIS

1 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

1.1 A participação  se  dará mediante  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica integrante  do

Sistema  de  Compras  do  Governo  Federal  –  Compras.gov.br,  disponível  no

endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/.

1.1.1 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema

de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para

acesso ao sistema e operacionalização.

1.1.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante  no  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  não  cabendo  ao  provedor  do

Sistema ou a este órgão a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

1.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

1.2.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

1.2.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

1.2.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações:

1.2.3.1 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens

a ele relacionados;

1.2.3.2 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico  ou  do  projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja

dirigente,  gerente,  controlador,  acionista  ou detentor  de mais  de 5% (cinco  por

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando

a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ela

necessários;

1.2.3.3 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

1.2.3.4 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista  ou  civil  com dirigente  do órgão contratante  ou com agente  público  que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau;

1.2.3.5 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;



1.2.3.6 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista

1.2.3.6.1 Equiparam-se  aos autores  do projeto  as  empresas integrantes  do mesmo

grupo econômico;

1.2.3.6.2 Aplica-se o disposto na alínea 2.2.3.3. também ao fornecedor que atue em

substituição  a  outra  pessoa,  física  ou  jurídica,  com  o  intuito  de  burlar  a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou  coligada,  desde  que  devidamente  comprovado  o  ilícito  ou  a  utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

1.2.4 Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

1.2.5 Sociedades cooperativas, em razão da natureza do objeto do certame.

2 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

2.1 O  ingresso  do  fornecedor  na  disputa  da  dispensa  eletrônica  se  dará  com  o

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

2.2 O  fornecedor  interessado,  após  a  divulgação  do  aviso  de  contratação  direta,

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço,

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

2.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.

2.4 Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente na prestação dos serviços.

2.4.1 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos e indiretos omitidos da proposta

ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo

considerados pleitos de acréscimos ou pedido de revisões, em nenhuma hipótese.

2.4.2 Os preços  ofertados,  tanto  na proposta  inicial,  quanto  na etapa de  lances,

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor  ou interessado, não lhe assistindo

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

2.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o



proponente, quando aplicável, o compromisso de executar os serviços nos seus termos,

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,

quando requerido, sua substituição.

2.6 Uma  vez  enviada  a  proposta  no  sistema,  os  fornecedores  NÃO poderão  retirá-la,

substituí-la ou modificá-la;

2.7 No cadastramento da  proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

2.7.1 Que inexistem fatos impeditivos  para sua habilitação no certame,  ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

2.7.2 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arts. 42 a 49.

2.7.3 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta

e seus anexos;

2.7.4 Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,

assumindo como firmes e verdadeiras;

2.7.5 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

2.7.6 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega  menor  de  16  anos,  salvo  menor,  a  partir  de  14  anos,  na  condição  de

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

2.8 O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema,  que  cumpre  os

requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a

usufruir  do  tratamento  favorecido  estabelecido  em  seus  arts.  42  a  49,  observado  o

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.

3 FASE DE LANCES

3.1 A partir das 8:00h da data estabelecida neste  Aviso de Contratação Direta, a sessão

pública será automaticamente  aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário

de finalização de lances também já previsto neste aviso.

3.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

3.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total global.



3.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

3.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que

esteja  vencendo  o  certame,  desde  que  inferiores  ao  menor  por  ele  ofertado  e

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para

os fins deste Aviso de Contratação Direta.

3.3.2 O  intervalo mínimo de diferença  de valores ou percentuais  entre os lances,  que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a

melhor oferta é de R$ 1,00 (hum real).

3.4 Havendo  lances  iguais  ao  menor  já  ofertado,  prevalecerá  aquele  que  for  recebido  e

registrado primeiro no sistema.

3.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

3.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

3.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento,  com o ordenamento e divulgação dos lances,  pelo sistema, em ordem

crescente de classificação.

3.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no

horário indicado,  sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo

aleatório ou mecanismo similar.

4 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

4.1 O critério  de  julgamento  adotado  será  o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas  as

exigências  contidas  neste  Aviso  de  Contratação  Direta  e  seus  Anexos  quanto  às

especificações do objeto.

4.2 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

estipulado para a contratação.

4.3 Definido o resultado do julgamento, caso o preço da proposta do primeiro colocado esteja

acima do preço máximo definido para  a  contratação,  poderá haver  a  negociação  de

condições mais vantajosas.

4.3.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor  preço,  para  que  seja  obtida  melhor  proposta  com  preço  compatível  ao

estimado pela Administração.



4.3.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado  em  razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do  preço  máximo

definido para a contratação.

4.3.3 Sempre que convocado, o licitante detentor da proposta vencedora terá o prazo

de máximo de 3 (três) horas, contado da solicitação no sistema, para responder

à convocação de negociação, se for o caso, observados os itens 4.3.1 e 4.3.2.

4.3.4 Em qualquer  caso,  concluída a  negociação,  o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica.

4.4 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estimado para a contratação,

será solicitada, ao licitante, a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada

de documentos complementares, se necessários.

4.4.1 Além da  documentação  supracitada,  o  fornecedor  com  a  melhor  proposta  deverá

encaminhar  planilha  com  indicação  de  custos  unitários  e  formação  de  preços,

conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora.

4.4.2 Fica estabelecido prazo máximo de 2 (duas) horas, contado da solicitação no

sistema,  para  envio  da  proposta  e,  se  necessário,  dos  documentos

complementares, adequada ao último lance ofertado.

4.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua apresentação.

4.6 Será desclassificada a proposta que:

4.6.1 Contiver vícios insanáveis;

4.6.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;

4.6.3 Apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  dos  preços  máximos,

unitários e totais, definidos para a contratação;

4.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

4.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

4.7 Quando o  fornecedor  não  conseguir  comprovar  que  possui  ou  possuirá  recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de

preços ou menor lance que:

4.7.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.



4.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a

empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

4.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,

desde que não haja majoração do preço.

4.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

4.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá  ser  colhida  a  manifestação  escrita  do setor  requisitante  do  serviço  ou  da  área

especializada no objeto.

4.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.12 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e

horário para a sua continuidade.

4.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

4.14 Visando  aferir  as  condições  de  participação,  especialmente quanto  à  existência  de

sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a

consulta aos seguintes cadastros: 

4.14.1 Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

4.14.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

4.14.3 Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

4.14.3.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a 
substituição das consultas das alíneas acima pela Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

4.14.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também

de seu sócio majoritário,  por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,

dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

4.15 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e

já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital,

após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.



4.16 Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

4.17 O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.

123,  de  2006,  estará  dispensado  (a)  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e

das demonstrações contábeis do último exercício.

4.18 Havendo  necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão

será  suspensa,  sendo informada a  nova  data  e  horário  para  a  sua continuidade.  As

informações serão registradas no chat da disputa, sendo o fornecedor responsável pelo

acompanhamento.

4.19 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido

neste Aviso de Contratação Direta.

4.19.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão

examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto

e as condições de habilitação.

4.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

5 CONTRATAÇÃO

5.1 Após a  homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado o

instrumento equivalente e Empenho.

5.2 A ADJUDICATÁRIA por meio do Representante Legal  deverá  assinar o instrumento

equivalente no prazo indicado no Termo de Referência a partir da convocação pelo

do setor competente da CONTRATANTE.

5.3 O prazo de vigência da contratação, assim como os prazos de entrega estão previstos no

Termo de Referência, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°

14.133, de 2021.

5.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições  de  habilitação e  contratação  consignadas  neste  aviso,  que  deverão  ser

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato, se couber.

6 SANÇÕES



6.1 Comete  infração  administrativa  o  fornecedor  que  cometer  quaisquer  das  infrações

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

6.2.1 Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

6.2.2 Multa de  sobre  o  valor  estimado  do(s)  item(s)  prejudicado(s)  pela  conduta  do

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12, na forma prevista

neste instrumento:

6.2.2.1 Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato ou documento equivalente no caso de incorrer nas infrações.

6.2.2.2 Multa moratória de 0,3 % (zero virgula três por cento) por dia corrido 
de atraso injustificado, sobre a parcela inadimplida do objeto, no caso
de incorrer na infração, limitado a 30 (trinta) dias corridos;

6.2.2.3 Multa moratória de 0,6% (zero virgula seis por cento) por dia corrido 
de atraso injustificado, sobre a parcela inadimplida do objeto, no caso
de incorrer na infração, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia corrido,
sendo caracterizada inexecução parcial do objeto, limitado a 60 
(sessenta) dias;

6.2.2.4 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato ou documento equivalente, pelo atraso no fornecimento por 
prazo superior a 60 (sessenta) dias corridos, podendo ser 
caracterizada inexecução total do objeto. 

6.2.2.5 Multa compensatória até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do contrato ou documento equivalente para os 
comportamentos previstos nas alíneas 8.1.9., segunda parte, e 
8.1.10. do caput, quais sejam, fraudar a execução do contrato ou 
comportar-se de modo inidôneo.

6.2.3 Impedimento de licitar  e  contratar no âmbito do Estado da Bahia,  pelo  prazo

máximo  de  3  (três)  anos,  nos  casos  dos  subitens  8.1.2  a  8.1.7  deste  Aviso  de

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

6.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos

casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a

imposição da penalidade mais grave;

6.3 O processamento do Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) não interfere no

seguimento  regular  dos  processos  administrativos  específicos  para  apuração  da

ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

6.4 A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo

administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao

fornecedor/adjudicatário,  observando-se  o  procedimento  previsto  na  Lei  nº  14.133,  de

2021, e subsidiariamente na Lei nº 12.209/2011.



6.5 As sanções por  atos praticados no decorrer  da contratação estão previstas nos 8.2 e

seguintes, bem como poderão estar previstas nos anexos deste Aviso.

7 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá aqueles constantes do

Aviso.

7.2 Por meio da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.



ANEXO I I

TERMO DE REFERÊNCIA



DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA
COORDENAÇÃO DE MODERNIZAÇÃO E INFORMÁTICA - DPE/GAB/DG/CMO

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
Aquisição de 11 (onze) licenças de uso profissional de suíte de aplicativos de produtividade que contenha editor de textos, gestão de planilhas, apresentação de slides, com garantia de 12 (doze)
meses, na modalidade de assinatura (neste modelo o cliente não possui a licença perpetuamente, apenas o direito de uso por determinado período). A contratação deve respeitar as especificações
e condições estabelecidas neste Termo de Referência.
 
2. MOTIVAÇÃO
A pretendida aquisição visa atender as demandas do Centro de Apoio Contábil - CAC e da Diretoria Administrativa que solicitaram as licenças através dos processos SEI nº
01.0010.2023.000011801-3 e 01.0488.2023.000011723-3 e foram adquiridas através do processo SEI nº 01.0485.2023.000016058-8. Ocorre que as licenças de acesso irão expirar em dezembro de
2024.
Dessa forma, visando atender a demanda acima, necessitamos de acréscimo de mais 5 (cinco) licenças para uso dos estatísticos que são profissionais que trabalham com a coleta, análise e
interpretação de dados para identificar padrões, tendências e relações entre variáveis e consequentemente com planilhas.
 
3. DETALHAMENTO DO OBJETO

Item Quant. Descrição Software Unid

01 11
AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE USO
PROFISSIONAL DE SUITE DE APLICATIVOS
DE PRODUTIVIDADE

LICENÇA

 
4. ESPECIFICAÇÕES
4.1. Suporte técnico para instalação e uso;
4.2. Garantia do produto e funcionamento do mesmo pelo período de assinatura contratada;
4.3. Para MS Windows 10 e MS Windows 11, ambos 64 bits;
4.4. O software deverá ser disponibilizado em mídia digital, e ser original;
4.5. Deverá ser disponibilizado o cartão de registro e/ou licença de uso, contendo chave, senha, número de identificação, série e demais informações necessárias para a identificação, instalação,
reinstalação e operação do produto.
 
5. FORNECIMENTO DO PRODUTO
5.1. O fornecimento das licenças deverá ser disponibilizado via internet pela CONTRATADA informando todos os códigos e as senhas de ativação e/ou acesso necessários ao download e instalação
das licenças;
5.2. A CONTRATADA deverá:
5.2.1. Fornecer documento que comprove o direito de uso das licenças por parte da Defensoria Pública do Estado da Bahia, de acordo com as exigências específicas do fabricante;
5.2.2. Deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações exigidas, sendo recusado item que estiver com alguma característica diferente das especificações contidas neste termo;
5.2.3. Disponibilizar página no Portal Internet do fabricante ou desenvolvedor, que permita o acesso e download de manuais completos e originais com instruções de instalação, uso do produto e
todas as suas funcionalidades;
5.2.4. Garantir o suporte pelo fornecedor via 0800 ou via sistema de chamados na web em português;
5.2.5. Zelar pelo sigilo de quaisquer informações referentes à estrutura, sistemas, dados hospedados em algum dispositivo de armazenamento, usuários, contribuintes, topologia, configurações e ao
modo de funcionamento e tratamento das informações da CONTRATANTE, durante e após fim do contrato, salvo quando houver autorização expressa da CONTRATANTE para divulgação;
5.2.6. A versão deve ser a última disponível no mercado na data de download do produto.
5.2.7. A CONTRATADA deverá comunicar a DPE/BA, através da Coordenação de Modernização e Informática, a disponibilidade das licenças através do e-mail cmo@defensoria.ba.def.br.
 
6. PRAZOS PARA ENTREGA
6.1. A entrega dos produtos deverá ser efetuada no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento e cópia da Nota de Empenho.
6.2. O recebimento PROVISÓRIO ocorrerá após a entrega das licenças ou documentação / certificados de aquisição na STI;
6.3. O recebimento provisório das licenças não implica em aceitação das mesmas;
6.4. O recebimento DEFINITIVO ocorrerá após a implementação e validação das licenças e homologação realizada pela Coordenação de Modernização e Informática, no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis a contar do recebimento provisório;
6.5. Havendo alguma ocorrência ou outra circunstância impeditiva, o recebimento definitivo será suspenso, até que a CONTRATADA tome as medidas saneadoras necessárias;
6.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de reponsabilidades futuras quanto à qualidade do produto entregue;
6.7. A licença obtida, assim como suas atualizações, deverá estar disponível para download na conta registrada em nome do CONTRATANTE, após a ativação do código das mesmas no Portal
Internet do fabricante ou desenvolvedor.
6.8. Satisfeitas às exigências quanto ao Termo de Referência, lavrar-se-á Termo de Recebimento Definitivo do item relacionado neste Termo.
 
7. DA GARANTIA
A licenças de uso do software contratado deve ter garantia de manutenções corretivas e de segurança bem como absorver evoluções de versão, sem ônus para o CONTRATANTE, durante a
vigência do contrato que deve ser de 12 (doze) meses.
 
8. VIGÊNCIA
8.1. A contratação deve viger a partir da assinatura do contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei n. 14.133/2021, mediante aditivo, se houver
interesse das partes;
8.2. O preço permanecerá fixo e irreajustável durante toda a vigência do Contrato, havendo interesse na renovação do contrato, o índice a ser utilizado para reajuste do contrato será o IPCA - IBGE
ou INPC acumulado nos últimos 12 meses desde a apresentação da proposta;
8.3. O acompanhamento e a fiscalização do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do Contratante,
especialmente designados.
8.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 A empresa deverá realizar os serviços de acordo com o estabelecido no objeto e toda e qualquer despesa que venha a incidir nesta fase da aquisição, inclusive aquelas relativas à variação
cambial, fretes e transportes, passagens e estadias, correrão por conta da vencedora.
9.2 Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa anuência da Defensoria Pública do Estado da Bahia;
9.3 Os serviços prestados pela contratada serão de sua inteira responsabilidade e deverão ser executados de forma qualificada e hábil.
9.4 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
9.5. Prestar suporte ao usuário por aplicativo de mensagem, e-mail e telefone, de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, pelo período contratual;
9.6 Responsabilizar-se por todos os tributos e contribuições, tais como impostos, taxas ou outros que decorram direta ou indiretamente do fornecimento;
9.7 Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por qualquer dano ou prejuízo causado a DPE/BA ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo, durante a prestação de serviço.
9.8 Emitir Nota Fiscal dos serviços prestados e encaminhar a DPE/BA, juntamente com as certidões que comprovem a regularidade da empresa (tributos federais, estaduais, municipais, FGTS,
débitos trabalhistas) através do e-mail cmo@defensoria.ba.def.br;



9.9 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
9.10 Executar os serviços de acordo com as condições e especificações constantes no presente termo.
9.11 Responder aos encargos tributários, sociais e previdenciários incidentes sobre os valores contratados e decorrentes dos serviços prestados, que forem de sua responsabilidade.
9.12 Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da execução deste Termo de Referência e as demais informações internas da contratante, a que a contratada tiver
conhecimento.
9.13 A CONTRATADA deverá entregar os serviços nos prazos estipulados no item 6.
9.14 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.
9.15 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 4.16 Substituir, reparar
ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
9.17 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação
9.18 Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.
9.19 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.20 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
9.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.22 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 4.23 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco
no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos.
4.24 A contratada deve credenciar, junto à contratante, um representante para prestar esclarecimentos e atender às solicitações e/ou reclamações que porventura surgirem durante a vigência do
contrato.
4.25 Comunicar à DPE/BA qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados.
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
10.1 Fornecer todas as informações e subsídios necessários para que a Contratada possa cumprir suas obrigações.
10.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as especificações deste Termo e da proposta da contratada.
10.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.
10.4 Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com a forma e o prazo estabelecido;
10.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela Contratada.
10.6 A DPE/BA não se responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução dos serviços, bem como, por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
10.7 No caso de desconformidade na execução dos serviços, a CONTRATADA será notificada da recusa, parcial ou total, para realizar a correção de falhas ou a substituição por outros, em até 03
(três) dias consecutivos contados do recebimento da notificação pelo fornecedor
10.8 Para comunicação entre DPE/BA e CONTRATADA, serão utilizados o endereço eletrônico de correspondência e o número de telefone móvel cadastrado na proposta comercial, sendo de
responsabilidade da empresa o seu devido funcionamento e acesso, de modo que comunicados/notificações/documentos enviados, serão considerados como recebidos no ato do envio, ou seja, as
notificações/comunicações poderão ser encaminhadas tanto por correio, com aviso de recebimento, mas preferencialmente em forma eletrônica (e-mail ou aplicativos de mensagens) não podendo
alegar, portanto, desconhecimento ou não recebimento das informações repassadas nos canais de contato acima indicados.
10.9 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
10.10 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;
10.11 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
10.12 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber.
10.13 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;
 
11. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
11.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de COMPRA DIRETA, na modalidade DISPENSA, sob a forma TRADICIONAL, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO GLOBAL.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Souza de Almeida, Coordenador III, em 21/11/2024, às 15:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Augusto Borges Santana, Coordenador I, em 21/11/2024, às 16:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida aqui informando o código verificador 0603193 e o código CRC 0D2E6EA7.

Referência: Processo nº 01.0485.2024.000016667-2 Documento SEI nº 0603193

https://sei.defensoria.ba.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINUTA DO CONTRATO

 
(  X  ) DISPENSA ELETRÔNICA N° XX/2024

CONTRATO No  XX/2024 QUE ENTRE SI  CELEBRAM  A
DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DA  BAHIA  E  A
[PESSOA  JURÍDICA],  PARA  OS  FINS  QUE  NELE  SE
DECLARAM.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo(a) Dr(a).  Firmiane
Venâncio do Carmo Souza, titular  da  DPE/BA,  CNPJ no 07.778.585/0001-14, situada no Edf. MultiCab
Empresarial,  Av.  Ulysses  Guimarães,  3386  -  Sussuarana,  Salvador  -  BA,  41213-000,  autorizada pelo
Decreto  Simples publicado  no  D.O.E.  em 11/02/2023,  doravante  denominado  Contratante,  e  a
______________  [pessoa  jurídica],  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  ______________,  sediada  na
______________, doravante representada pelo Sr(a). ______________, portador da cédula de identidade
no ________,  emitida  por  ______,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  no ____________,  conforme  atos
constitutivos  da  empresa  ou  procuração  apresentada  nos  autos,  doravante  denominada  Contratada,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica n° XX/2024, processo
administrativo  n°  01.0485.2024.000016667-2,  que  se  regerá  pela  Lei  Estadual  n°  14.634,  de  28  de
novembro de 2023 e pela Lei Federal  nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, e mediante as cláusulas e
condições a seguir ajustadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. Contratação de empresa visando a aquisição de 11 (onze) licenças de uso profissional de suíte de
aplicativos de produtividade que contenha editor de textos, gestão de planilhas, apresentação de slides,
com garantia de 12 (doze) meses, na modalidade de assinatura (neste modelo o cliente não possui a
licença perpetuamente, apenas o direito de uso por determinado período). A contratação deve respeitar as
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência. (art.  92, inciso I da Lei Federal  n°
14.133, de 2021).
1.2. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição (art. 92, inciso II da Lei Federal
n° 14.133, de 2021):

a) Termo de Referência;
b) Proposta da Contratada;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.  Para a assinatura do contrato, as licitantes vencedoras deverão apresentar documento emitido pelo
fabricante ou consulta ao sítio que comprove estar apta e autorizada a comercializar licenças de software
ou indicar o distribuidor/revenda autorizado do qual fará a compra dos softwares. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. A contratação deve viger a partir da assinatura do contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei n. 14.133/2021, mediante aditivo, se houver interesse das
partes e desde que observado o art. 75, II da referida Lei.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 As regras  de execução e de gestão do contrato constam no Termo de Referência,  anexo a este
Contrato (art. 92, incisos IV, VII e XVIII, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).

3.2  Fica  indicado  como  gestor  deste  Contrato  o  servidor  __________________________,  matrícula:
___________

3.3  Fica(m)  indicado(s)  como  fiscal(is)  deste  Contrato  o(s)  servidor(es):  _______________________
matrícula: ___________
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual (art. 122, §2°, da Lei Federal n° 14.133, de
2021), salvo no caso previsto no item 9.1 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1.  O  Contratante  pagará  à  Contratada  pelos  bens  efetivamente  entregues,  os  valores  abaixo
especificados:

ITEM Descrição Quantitativo PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO TOTAL

1
AQUISIÇÃO  DE  LICENÇA  DE  USO
PROFISSIONAL  DE  SUITE  DE
APLICATIVOS DE PRODUTIVIDADE 

11 R$ R$

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$

5.2. Estima-se para o Contrato o valor global de R$ __________ (_______________________) 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento à Contratada e as demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, que constitui anexo deste Contrato (art. 92, incisos V e VI, da Lei Federal n°
14.133, de 2021).

6.1.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.

6.1.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida após recebimento definitivo do serviço, conforme este
Termo de Referência.

6.2. Forma de pagamento

6.2.1. O pagamento será realizado através de deposito ou transferência bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.2.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.2.4.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  quando  houver,  serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

6.2.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  MANUTENÇÃO  DO  EQUILÍBRIO  ECONÔMICO  FINANCEIRO  DO
CONTRATO

Reajustamento em sentido estrito 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data
de apresentação da proposta (art. 92, inciso V e §3°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante,   o preço permanecerá fixo e irreajustável  durante toda a vigência do Contrato,  havendo
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interesse  na  renovação  do  contrato,  o  índice  a  ser  utilizado para  reajuste  do  contrato  será  o  INPC
acumulado nos últimos 12 (doze) meses desde a apresentação da proposta e desde que observados os
limites previstos e a vantajosidade na continuidade da licença objeto da contratação.

7.2.1. Na hipótese de não reajustamento dos preços pelo Contratante, o requerimento de reajuste
deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do
art. 131, parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133, de 2021, sob pena de preclusão.

7.3. Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4.  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento,  o Contratante pagará à
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5.  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.7. O reajustamento será realizado por apostilamento, na forma do art. 136, inciso I da Lei Federal n°
14.133, de 2021.

Outras causas de reequilíbrio econômico-financeiro 

7.8. O  reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro  dependerá de requerimento da Contratada
quando visar recompor o preço que se tornou  insuficiente, devendo ser instruído com a documentação
que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

7.8.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nas
hipóteses  do  art.  124,  II,  “d”,  ou do  art.  135  da  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021,  deverá  ser
formulado pelo interessado  no prazo máximo de um ano do fato que o  ensejou,  sob pena de
decadência, em consonância com o art. 211 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.
7.8.2. Na hipótese de contratos de fornecimento contínuos, o requerimento de restabelecimento do
equilíbrio  econômico-financeiro deverá  ser  formulado durante a  vigência  do contrato  e antes  de
eventual prorrogação nos termos do art. 131, parágrafo único,  da Lei Federal n° 14.133, de 2021,
sob pena de preclusão.

7.8.2.1. Fica convencionado que, nos casos de contrato de fornecimento contínuo com prazo
de  vigência  superior  a  1  (um)  ano,  o  requerimento  de  restabelecimento  do  equilíbrio
econômico-financeiro do contrato deverá observar a disposição do subitem 7.8.1.

7.9.  O Contratante,  no prazo  máximo de 60 (sessenta)  dias,  prorrogável  por  igual  período mediante
justificativa,  responderá  a  eventuais  pedidos  de  manutenção  do  equilíbrio  econômico-financeiro  do
Contrato apresentado pela Contratada (art.  92,  inciso XI, c/c 123, parágrafo único da Lei  Federal  n°
14.133, de 2021).

7.10 O processo de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro em favor do Contratante pode
deverá ser instaurado quando  possível  a redução do preço ajustado para compatibilizá-lo ao valor de
mercado  ou  quando  houver  diminuição,  devidamente  comprovada,  dos  preços  dos  insumos  básicos
utilizados no Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1.  O Contratante, além das determinações contidas no instrumento convocatório, bem como daquelas
decorrentes de lei, obriga-se a:
8.1 Fornecer todas as informações e subsídios necessários para que a Contratada possa cumprir suas
obrigações.
8.2  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela  contratada,  de  acordo  com  as
especificações deste Termo e da proposta da contratada.
8.3  Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização dos  serviços,  por  servidor  especialmente  designado,
anotando  em  registro  próprio  as  falhas  detectadas  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade
competente para as providências cabíveis.
8.4 Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com a forma e o prazo estabelecido;
8.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela Contratada.
8.6 A DPE/BA não se responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução dos serviços, bem como, por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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8.7 No caso de desconformidade na execução dos serviços, a CONTRATADA será notificada da recusa,
parcial ou total, para realizar a correção de falhas ou a substituição por outros, em até 03 (três) dias
consecutivos contados do recebimento da notificação pelo fornecedor
8.8  Para  comunicação  entre  DPE/BA  e  CONTRATADA,  serão  utilizados  o  endereço  eletrônico  de
correspondência  e  o  número  de  telefone  móvel  cadastrado  na  proposta  comercial,  sendo  de
responsabilidade  da  empresa  o  seu  devido  funcionamento  e  acesso,  de  modo  que
comunicados/notificações/documentos enviados, serão considerados como recebidos no ato do envio, ou
seja,  as  notificações/comunicações  poderão  ser  encaminhadas  tanto  por  correio,  com  aviso  de
recebimento,  mas  preferencialmente  em  forma  eletrônica  (e-mail  ou  aplicativos  de  mensagens)  não
podendo alegar, portanto, desconhecimento ou não recebimento das informações repassadas nos canais
de contato acima indicados.
8.9 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
8.10 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
8.11 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
8.12 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que
couber.
8.13 Fornecer  por escrito as informações necessárias  para  o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações decorrentes de lei e aquelas a seguir dispostas:
9.1 A empresa deverá realizar os serviços de acordo com o estabelecido no objeto e toda e qualquer
despesa que venha a incidir nesta fase da aquisição, inclusive aquelas relativas à variação cambial, fretes
e transportes, passagens e estadias, correrão por conta da vencedora.
9.2 Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa anuência
da Defensoria Pública do Estado da Bahia;
9.3 Os serviços prestados pela contratada serão de sua inteira responsabilidade e deverão ser executados
de forma qualificada e hábil.
9.4 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
9.5. Prestar suporte ao usuário por aplicativo de mensagem, e-mail e telefone, de segunda a sexta-feira,
das 8h às 18h, pelo período contratual;
9.6 Responsabilizar-se por todos os tributos e contribuições, tais como impostos, taxas ou outros que
decorram direta ou indiretamente do fornecimento;
9.7 Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por qualquer dano ou prejuízo causado a
DPE/BA ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo, durante a prestação de serviço.
9.8 Emitir Nota Fiscal dos serviços prestados e encaminhar a DPE/BA, juntamente com as certidões que
comprovem  a  regularidade  da  empresa  (tributos  federais,  estaduais,  municipais,  FGTS,  débitos
trabalhistas) através do e-mail cmo@defensoria.ba.def.br;
9.9 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
instrumento convocatório;
9.10 Executar os serviços de acordo com as condições e especificações constantes no presente termo.
9.11 Responder aos encargos tributários, sociais e previdenciários incidentes sobre os valores contratados
e decorrentes dos serviços prestados, que forem de sua responsabilidade.
9.12 Manter  sigilo  absoluto sobre informações,  dados e documentos  provenientes  da execução deste
Termo  de  Referência  e  as  demais  informações  internas  da  contratante,  a  que  a  contratada  tiver
conhecimento.
9.13 A CONTRATADA deverá entregar os serviços nos prazos estipulados no Termo de Referência.
9.14  Efetuar  a  entrega  do  objeto  em  perfeitas  condições,  conforme  especificações,  prazo  e  local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.
9.15 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 4.16 Substituir, reparar ou corrigir, às
suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
9.17 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação
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9.18 Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como
nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.
9.19 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;
9.20 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;
9.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.22 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº
13.146,  de 2015.  4.23 Arcar  com o ônus decorrente  de eventual  equívoco no dimensionamento  dos
quantitativos de sua proposta,  inclusive quanto aos custos variáveis  decorrentes  de fatores  futuros e
incertos.
9.23 A contratada deve credenciar, junto à contratante, um representante para prestar esclarecimentos e
atender às solicitações e/ou reclamações que porventura surgirem durante a vigência do contrato.
9.24 Comunicar à DPE/BA qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados.
9.25.  providenciar  o  cadastramento  de  seu  representante  legal  ou  procurador  no  site
www.  defensoria  .ba.  def  .br   ou outro que venha a substitui-lo, para a prática de atos através do Sistema
Eletrônico de Informações – SEI.

9.26. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

9.26.1 Suporte técnico para instalação e uso;
9.26.2. Garantia do produto e funcionamento do mesmo pelo período de assinatura contratada;
9.26.3. Para MS Windows 10 e MS Windows 11, ambos 64 bits;
9.26.4. O software deverá ser disponibilizado em mídia digital, e ser original;
9.26.5.  Deverá  ser  disponibilizado o cartão  de registro  e/ou licença de uso,  contendo chave,  senha,
número  de  identificação,  série  e  demais  informações  necessárias  para  a  identificação,  instalação,
reinstalação e operação do produto.

 
9.27. ENTREGA E/OU EXECUÇÃO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

FORNECIMENTO DO PRODUTO

9.27.1. O fornecimento das licenças deverá ser disponibilizado via internet pela CONTRATADA informando
todos os códigos e as senhas de ativação e/ou acesso necessários ao download e instalação das licenças;

9.27.2. A CONTRATADA deverá:

9.27.2.1. Fornecer documento que comprove o direito de uso das licenças por parte da Defensoria Pública
do Estado da Bahia, de acordo com as exigências específicas do fabricante;

9.27.2.2. Deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações exigidas, sendo recusado item que estiver
com alguma característica diferente das especificações contidas neste termo;

9.27.2.3. Disponibilizar página no Portal Internet do fabricante ou desenvolvedor, que permita o acesso e
download de manuais completos e originais com instruções de instalação, uso do produto e todas as suas
funcionalidades;

9.27.2.4. Garantir o suporte pelo fornecedor via 0800 ou via sistema de chamados na web em português;

9.27.2.5. Zelar pelo sigilo de quaisquer informações referentes à estrutura, sistemas, dados hospedados
em algum dispositivo de armazenamento, usuários, contribuintes, topologia, configurações e ao modo de
funcionamento e tratamento das informações da CONTRATANTE, durante e após fim do contrato, salvo
quando houver autorização expressa da CONTRATANTE para divulgação;

9.27.2.6. A versão deve ser a última disponível no mercado na data de download do produto.
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9.27.2.7.  A  CONTRATADA deverá  comunicar  a  DPE/BA,  através  da  Coordenação  de  Modernização  e
Informática, a disponibilidade das licenças através do e-mail cmo@defensoria.ba.def.br.

 
9.28. PRAZOS PARA ENTREGA

9.28.1. A entrega dos produtos deverá ser efetuada no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a contar do
recebimento da Ordem de Fornecimento e cópia da Nota de Empenho.
9.28.2. O recebimento PROVISÓRIO ocorrerá após a entrega das licenças ou documentação / certificados
de aquisição na STI;
9.28.3. O recebimento provisório das licenças não implica em aceitação das mesmas;
9.28.4.  O  recebimento  DEFINITIVO  ocorrerá  após  a  implementação  e  validação  das  licenças  e
homologação realizada pela Coordenação de Modernização e Informática, no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis a contar do recebimento provisório;
9.28.5.  Havendo  alguma  ocorrência  ou  outra  circunstância  impeditiva,  o  recebimento  definitivo  será
suspenso, até que a CONTRATADA tome as medidas saneadoras necessárias;
9.28.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de reponsabilidades futuras quanto à qualidade do
produto entregue;
9.28.7. A licença obtida, assim como suas atualizações, deverá estar disponível para download na conta
registrada em nome do CONTRATANTE, após a ativação do código das mesmas no Portal Internet do
fabricante ou desenvolvedor.
9.28.8.  Satisfeitas  às  exigências  quanto  ao  Termo de  Referência,  lavrar-se-á  Termo de  Recebimento
Definitivo do item relacionado ao Termo.

9.29. DA GARANTIA DO SOFTWARE
9.29.1.  A licenças de uso do software contratado deve ter  garantia  de manutenções  corretivas e de
segurança bem como absorver evoluções de versão, sem ônus para o CONTRATANTE, durante a vigência
do contrato que deve ser de no mínimo de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

10.1 O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a
critério  do  contratante,  contado  da  assinatura  do  contrato,  comprovante  de  prestação  de  garantia,
podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.
10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
10.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 10.5. deste contrato.
10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da
execução ou o adimplemento pela Administração.
10.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

10.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas; 
10.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  
10.6.3.  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  de  qualquer  natureza  e  para  com  o  FGTS,  não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item 10.6., observada a legislação que rege a matéria. 
10.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.
10.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central  do  Brasil,  e  avaliados  pelos  seus  valores  econômicos,  conforme  definido  pelo  Ministério  da
Economia.
10.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
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financeira  devidamente  autorizada  a  operar  no  País  pelo  Banco  Central  do  Brasil,  e  deverá  constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

10.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notificada.
10.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art.
137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).
10.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de
seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

10.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
10.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
10.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com
o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
10.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste
Contrato.
10.18.  A  garantia  de execução  é  independente  de eventual  garantia  do  produto  ou serviço  prevista
especificamente no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Constituem infrações administrativas para os fins deste Contrato, as condutas constantes do art. 155
da Lei n° 14.133, de 2021.
11.2.  Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações constantes do art. 155 da Lei n° 14.133, de
2021, as sanções previstas no art. 156 da mesma norma, observado os arts. 48 e 49 da Lei n° 14.634, de
2023 e a disciplina constante do Regulamento do Estado da Bahia.
11.3. No que concerne à multa, será observado o que se segue:

11.3.1 Multa compensatória:
a) No  caso  de  descumprimento  total  da  obrigação  principal,  será  aplicada  multa
compensatória no percentual de 0,5 % (zero vírgula cinquenta por cento) incidente sobre o
valor global do contrato.

b) Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será
aplicada multa compensatória no percentual de 10 % (dez por cento) incidente sobre o saldo
do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e o valor da parte do
serviço já realizado.

c) No caso de descumprimento da obrigação acessória, será aplicada multa compensatória no
percentual de 10 % (dez por cento) incidente sobre o valor da obrigação descumprida ou da
estimativa arbitrada do seu custo.

d) No caso de recusa injustificada do adjudicatário  em assinar  o termo de contrato,  em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente,  ou, quando for o caso, em assinar a ata de
registro  de  preços,  ou  praticar  condutas  a  elas  equiparadas,  será  aplicada  multa
compensatória no percentual de 5 % (cinco por cento) incidente sobre o valor correspondente
ao objeto adjudicado ou, quando for o caso, da estimativa da contratação.

11.3.1.1  Considera-se  acessória,  para  os  fins  deste  Contrato,  a  obrigação  contratual  de
natureza instrumental, secundária ou meramente formal. 
11.3.1.2 O inadimplemento de obrigação acessória que retarde, comprometa ou impeça a
execução da obrigação principal  será considerado descumprimento da obrigação principal,
sujeitando-se às cominações legais respectivas.
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11.3.2 Multa moratória:

a) O atraso injustificado na execução do Contrato ensejará a aplicação de multa moratória no
percentual de 0,10% (zero vírgula dez por cento) ao dia, incidente sobre o valor da obrigação
descumprida ou da estimativa arbitrada do seu custo, observado o percentual máximo total
de 30% (trinta por cento).

b) O atraso injustificado do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição de
garantia contratual ensejará a aplicação de multa moratória no percentual de 0,10% (zero
vírgula dez por cento) ao dia, incidente sobre o valor global do contrato.

11.3.2.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral  do Contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

11.3.2.2 Na hipótese do subitem anterior, se o cálculo da multa moratória atingir o patamar
correspondente ao valor máximo da multa compensatória, o recebimento do objeto deverá
ser recusado, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, sem prejuízo da aplicação
das demais sanções previstas em lei.

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante, observado o disposto na Lei Estadual n° 12.209, de
2011 (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)  os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei e no Regulamento do Estado da Bahia
(art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021 e §3°, do art. 47 da Lei n° 14.634, de 2023).
11.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos em lei e neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial. 

11.8.1. Com a desconsideração da personalidade jurídica, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com a Contratada.
11.8.2 Em todos os casos de desconsideração da personalidade jurídica deverão ser observados o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.  160, da Lei  nº
14.133, de 2021).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção,  informar e manter  atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,  para fins  de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de
2021 e §1° do art. 55 da Lei n° 14.634, de 2023).
11.10.  As sanções de impedimento de licitar  e contratar e declaração de inidoneidade para licitar  ou
contratar  são  passíveis  de  reabilitação  na  forma do  art.  163  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  conforme
disciplinado no Regulamento do Estado da Bahia (art. 60 da Lei n° 14.634, de 2023).
11.11. A apuração das infrações administrativas será realizada em processo administrativo sancionatório,
com a observância das garantias da ampla defesa e do contraditório, na forma do regulamento, conforme

8
Contrato Nº XX/2024                  Processo Nº 01.0485.2024.000006000-9

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71


disciplina constante do Regulamento do Estado da Bahia.

11.11.1  Será  admitida  medida  cautelar  destinada  a  garantir  o  resultado  útil  do  processo
administrativo  sancionatório,  de  forma antecedente  ou  incidental  à  sua  instauração,  inclusive  a
retenção provisória do valor correspondente à estimativa da sanção de multa.

11.11.2 O valor da retenção provisória a que se refere o subitem anterior deste artigo não poderá
exceder ao limite máximo estabelecido no §3º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

12.1.1.  O Contrato pode ser  extinto antes  do prazo  nele  fixado, sem ônus para o Contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que
o Contrato não mais lhe oferece vantagem (art. 106, inciso III da Lei n° 14.133, de 2021).
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do Contrato, desde que
haja a intimação à Contratada pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia (art. 106, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).
12.1.3. Caso a intimação da não-continuidade do Contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.

12.2. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no  art.  137 da Lei  nº 14.133,  de 2021, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. A extinção do contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta (arts. 138, inciso I, e 139 da Lei nº 14.133, de 2021);
b) consensual,  por  acordo entre  as  partes,  por  conciliação,  por  mediação ou por  comitê  de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração (art. 138, inciso II, da Lei nº
14.133, de 2021);
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial (art. 138, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir  sua capacidade de concluir  o Contrato (art.  137,  inciso III,  da Lei nº
14.133, de 2021).

12.2.2.1.  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.2.3.  O Contrato será extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
Contratante  ou  com  agente  público  que  tenha  desempenhado  função  na  licitação  ou  atue  na
fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:
a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) indenizações e multas.

12.4  A extinção do Contrato não configura  óbice para o reconhecimento do desequilíbrio  econômico-
financeiro, conforme art. 131 da Lei n° 14.133, de 2021, observada a Cláusula Sétima deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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13.1.  As despesas para o pagamento do presente Contrato correrão à conta de recursos  da Dotação
Orçamentária a seguir especificada (art. 92, inciso VIII, da Lei Federal n° 14.133, de 2021):

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 05.50.101 - Diretoria Geral
UNIDADE GESTORA: 0002 - Coordenação de Modernização e Informática
ATIVIDADE: 03.126.504.2002 - Manutenção dos Serviços de Informática
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.400 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa
Jurídica
FONTE: 2.501.0.313 - Outros Recursos não Vinculados
REGIÃO: 9900 - Estado

13.2.  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e a liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1.  Eventuais  alterações contratuais  reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei  nº
14.133, de 2021.
14.2. A Contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato (art. 125 da Lei Federal n° 14.133, de 2021).
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, conforme art. 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1.  Incumbirá  ao  Contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de  Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

16.1. Fica pactuado que os atos de comunicação processual com a Contratada poderão ser realizados por
meio eletrônico, na forma do disposto  na Lei n° 12.209, de 2011, e do Decreto n° 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

16.1.1.  A  Contratada  deverá  manter  atualizado  o  endereço  eletrônico  cadastrado  no  Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos
processuais, conforme Decreto estadual n° 17.983, de 24 de outubro de 2017.

CLÁUSULA DÉCIMA  SÉTIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE
DADOS PESSOAIS (LGPD)

17.1 – Inclui-se as seguintes obrigações da Contratada e da Contratante do Contrato:

a)  É  vedado  às  partes  a  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em decorrência  da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de
responsabilização administrativa, civil e criminal. 

b) As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações em especial os
dados pessoais e os dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da execução contratual,  em
consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD),
sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 
c)  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente  em  caso  de  danos  patrimoniais,  morais,
individuais  ou  coletivos,  aos  titulares  de  dados  pessoais  repassados  em  decorrência  da  execução
contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados.

d) Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, a CONTRATANTE, para a execução do
serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais
como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação.
e)  A  CONTRATADA declara  que tem ciência  da  existência  da  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  e  se
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compromete  a  adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na legislação  com o intuito  de
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

f)  A  CONTRATADA fica  obrigada a  comunicar  ao CONTRATANTE em até 48 (quarenta  e oito)  horas
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais,  situações acidentais  ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem
como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.

g) “Leis Aplicáveis à Proteção de Dados” significa todas as leis, normas e regulamentos que regem o
tratamento de dados pessoais, em especial, a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018,
“LGPD”), além das normas e dos regulamentos adotados ou a serem adotados pela Defensoria Pública do
Estado da Bahia, e determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria.

h)  As  expressões  utilizadas  no  presente  contrato,  tais  como,  ‘titular  dos  dados’,  ‘dados  pessoais’,
‘tratamento’, ‘violação de dados pessoais’, etc., serão interpretadas com base no significado atribuído pela
LGPD. 

i) A Defensoria Pública do Estado da Bahia/Contratante agirá como “controlador”, nos termos do art.5°, VI
da Lei nº13.709/2018, e a Contratada assume o papel como “operador”, nos termos do art. 5º, VII, da
mesma Lei 13.709/2018, no sentido estrito da LGPD, salvo nos casos em que o operador/Contratado(a),
passe a atuar em desconformidade com as orientações do “controlador/Contratante”, passando assim a se
responsabilizar como controlador, perante os órgãos de controle/fiscalização.

j) O Contratado(a) declara que conhece a Política de Governança de Privacidade e de Proteção de Dados
Pessoais  da  Defensoria  Pública  do  Estado  da  Bahia  (Portaria  nº  811,  de  30.08.2021,  publicada  no
DOE/DPE de 31/08/2021), e se compromete ao seu cumprimento e fiel observância, tudo de conformidade
com o art. 39, da Lei nº 13.709/2018.

DA CONFIDENCIALIDADE NA RELAÇÃO CONTRATUAL

17.2 - Inclui-se, ainda, os seguintes itens às obrigações da contratada do presente Contrato:

a) O Contratado será  expressamente responsabilizado quanto à manutenção de sigilo absoluto sobre
quaisquer dados, informações, artefatos, contidos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias, de
que venha a ter conhecimento durante a execução do contrato, não podendo, sob qualquer pretexto
divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de sanções legais, independentemente da classificação de sigilo
conferida  pela  Defensoria  Pública  do  Estado da Bahia  a  tais  documentos  ou dados,  mesmo após a
conclusão do vínculo contratual. 

b) Será mantido em rigoroso sigilo e confidencialidade as informações, não podendo divulgar a terceiros,
por quaisquer meios, qualquer informação, documento e material produzido a que tenha ou venha a ter
acesso durante a vigência deste Contrato, e em razão do serviço objeto do presente Contrato, que não
seja conhecida do público em geral. 
c) O Contratado não poderá divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos trabalhos
ou  de  que  tenha  tomado  conhecimento  em  decorrência  da  execução  do  objeto  do  contrato,  sem
autorização da Autoridade Competente da Defensoria Pública do Estado da Bahia, por escrito, sob pena
de aplicação das sanções cabíveis, além do pagamento de indenização por perdas e danos. 

d) Toda a produção intelectual, inovações e de toda e qualquer documentação, dados, relatórios, além de
materiais e outros gerados em razão da prestação de serviços é de propriedade da Defensoria Pública do
Estado da Bahia. 

e) O descumprimento da obrigação de sigilo e confidencialidade sujeitará o Contratado ao pagamento, ou
recomposição,  de  todas  as  perdas  e  danos  resultantes  do  descumprimento,  bem  como  a  sua
responsabilização civil e criminal respectivas, as quais serão apuradas em regular processo judicial ou
administrativo,  nos  termos  do  Regulamento  Interno  de  Licitações  e  Contratos  -  RILC  (normativos
competentes e aplicáveis) da Defensoria Pública do Estado da Bahia.
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18.1  Constatada  irregularidade  no  procedimento  licitatório  ou na execução contratual,  caso  não seja
possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do
contrato observará o disposto no art. 147 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
18.2  Os casos  omissos  serão  dirimidos pelo Contratante,  segundo as  disposições  contidas  na Lei  nº
14.133, de 2021, na Lei n° 14.634, de 2023, e demais normas aplicáveis.
18.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato observará o art. 183 da Lei Federal n° 14.133,
de 2021 e o art. 67 da Lei n° 14.634, de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO

19.1. As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento que
não puderem ser dirimidas por quaisquer dos meios alternativos resolução de controvérsias de que trata a
Lei Federal n° 14.133, de 2021.

Salvador, ____ (dia) de _______ (mês) de _____(ano).

________________________
Representante legal do Contratante

_________________________
Representante legal da Contratada
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